
PR-PB-00022013/2021

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARAÍBA

Avenida Presidente Epitácio Pessoa, 1800, Expedicionários, João Pessoa/PB

 

OFÍCIO nº2072/2021/MPF/PR/PB/JGFC

 

João Pessoa, 28 de maio de 2021.

 

A Sua Senhoria o Senhor

GERALDO ANTÔNIO DE MEDEIROS

Presidente

Comitê Intergestores Bipartite da Paraíba

juridico.gabineteses@gmail.com

caiocesargleal.adv@gmail.com

 

REF.: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 1.24.000.000169/2021-13

          (Fazer referência a este número na resposta)

 

Senhor Secretário,

 

CONSIDERANDO que tramita nesta Procuradoria da República o
procedimento extrajudicial em epígrafe com o objetivo de acompanhar questões atinentes aos
protocolos de vacinação contra o novo coronavírus (COVID-19);

 

CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento do Ministério Público
Federal a notícia de que a Comissão Intergestores Tripartite (CIT) deliberou, na
última quinta-feira (27/05), pelo início da vacinação dos trabalhadores da educação de
maneira concomitante com o seguimento do plano e de forma escalonada;
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CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde emitiu a Nota Técnica n.
717/2021-CGPNI/DEIDT/SVS/MS com orientações referentes à continuidade da vacinação
contra a Covid-19 dos grupos prioritários elencados no Plano Nacional de Operacionalização
da Vacinação contra a Covid-19 (PNO) e início da vacinação da população geral (18 a 59
anos de idade);

 

CONSIDERANDO que, de acordo com a supramencionada Nota Técnica, a
vacinação dos trabalhadores da educação deverá obedecer a seguinte ordem de prioridade:
creches, pré-escolas, ensino fundamental, ensino médio, profissionalizantes e EJA e na
sequência os trabalhadores da educação do ensino superior, sempre priorizando os
trabalhadores envolvidos na educação dos indivíduos mais jovens;

 

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, por meio da mesma Nota
Técnica, indica que há "imprecisões nas estimativas populacionais do grupo de
comorbidades, seja por limitações nas fontes dos dados existentes bem como sobreposições
de grupos nestas estimativas, que se entende, portanto estarem principalmente
superestimadas";

 

CONSIDERANDO que, em reuniões realizadas pelo MPF com os gestores dos
Municípios de Bayeux e Cabedelo, foi constatado um superdimensionamento na estimativa
do total de integrantes de alguns grupos prioritários contemplados no Plano Nacional de
Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19, o que pode ter ocorrido em outros
Municípios da Paraíba;

 

CONSIDERANDO que os Municípios de João Pessoa, Cabedelo e Bayeux, de
forma antecipada, já imunizaram parte dos trabalhadores de educação que laboram nos
estabelecimentos de ensino localizados em seus territórios, inclusive do ensino superior,
mesmo sem ter recebido imunizantes do Ministério da Saúde destinados a esse grupo;

 

CONSIDERANDO que, em razão da escassez de vacinas, diversos
municípios paraibanos ainda não conseguiram imunizar todos os grupos prioritários
contemplados pelo Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19
(pessoas com 60 anos ou mais institucionalizadas, pessoas com deficiência Instucionalizadas,
povos indígenas vivendo em terras indígenas, trabalhadores de saúde, pessoas com 60 anos e
mais, povos e comunidades tradicionais ribeirinhas, povos e comunidades tradicionais
quilombolas e trabalhadores portuários);
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CONSIDERANDO que não se mostra adequada nenhuma política de
imunização em que um Município, em que haja sobra de vacinas, utilize tal excedente para
adiantar atendimentos de outros grupos (por causa de alegados erros de estimativa de público)
quando em outros há pessoas com alta prioridade (como idosos e portadores de doenças
graves) sem vacinação por falta de doses;

 

CONSIDERANDO que a autoridade estadual de saúde deve ser comunicada
acerca de eventuais excedentes de vacinas, para que possam ser eventualmente repartidas
entre os demais Municípios, conforme critérios de distribuição a serem estabelecidos
conjuntamente no âmbito da CIB;

 

CONSIDERANDO que uma das funções de ajuste atribuída pelo PNI à
instância colegiada local consiste em corrigir desequilíbrios entre Municípios decorrentes de
erros de estimativa do ente federal;

 

CONSIDERANDO que a campanha de vacinação não pode ser equiparada a
uma competição entre Municípios para atestar quem alcança grupos mais rápido e premiar
gestores mais ágeis, mesmo porque o avanço da pandemia em um deles pode afetar os
demais;

 

CONSIDERANDO que o Município de João Pessoa informa, data venia, de
maneira equivocada, em entrevistas na imprensa e em autos judicais que a atribuição de
vacinar pessoas privadas de liberdade (presidiários - sic) é de obrigação do Estado da Paraíba
em razão, dentre outros de Resolução da CIB nº 23, de 05/04/2021, e da Resolução n. 14 do
CNJ, a qual justamente busca evitar a exclusão dos cidadãos brasileiros que se encontram no
cárcere.

 

CONSIDERANDO que vários Municípios paraibanos vem aplicando vacinas
em presos que estão nos grupos de maior de 60 anos e com comorbidade, nos quais não se
inclui João Pessoa que optou apenas em vacinar os guardas municipais, sob alegação de que
os mesmos são forças de segurança;

 

CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento desta unidade ministerial que
o Comitê Intergestores Bipartite da Paraíba irá se reunir no próximo dia 29/05/2021.
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A par dessas considerações, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no
exercício do seu dever de zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública quanto aos direitos assegurados na Constituição Federal relativos à
saúde (v. art. 5º, V, “a”, e art. 6º, VII, “d”; ambos da Lei Complementar Nº 75/95) , vem
solicitar a avaliação da conveniência de edição de norma pela Comissão Intergestores
Bipartite - CIB que:

 

(1) garanta o desconto ou o empréstimo de doses entre os Municípios que
estejam alegando já terem atendido os grupos prioritários definidos pelo
PNI e, por isso, avançam para o atendimento de grupos posteriores; bem
como,

 

(2) garanta o desconto do quantitativo de doses equivalente ao número de
trabalhadores de educação já atendidos por Municípios que avançaram
antecipadamente para atendê-los, por ocasião da remessa pelo Ministério da
Saúde das correspondentes doses que caberiam ao referido grupo objeto de
antecipação em cada Município;

 

(3) deliberem se cabe ao Estado, o qual não detém doses, nos termos do
Anexo III do PNI (p. 91), a atribuição de vacinar as pessoas privadas de
liberdade e se essa condição se confunde com a operacionalização da
vacina(aplicação e logística), indicando, de qualquer forma, as doses
correspondentes a quais Municípios serão utilizadas para esse atendimento.

 

O aludido pedido de avaliação das sugestões ora indicadas pela CIB-PB tem
por objetivo garantir que a distribuição de doses entre todos os 223 municípios da Paraíba
seja realizada de forma justa e igualitária, de modo que a campanha de imunização,
especialmente, entre os integrantes dos grupos prioritários, avance de modo equânime em
todo o território paraibano e, assim, alcance-se uniformemente todas as metas de cobertura
estabelecidas pelo PNI e não se instale uma "guerra" entre gestores para saber quem tem mais
eficiência e se existe grupos mais importantes do que outros, para além de aspectos
estritamente objetivos do ponto de vista sanitário (inclusive conforme faixas etárias).

 

Atenciosamente,

 

(Assinado eletronicamente)

JOSÉ GUILHERME FERRAZ DA COSTA

Procurador da República
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(Assinado eletronicamente)

JANAINA ANDRADE DE SOUSA
Procuradora da República

 

MARCOS ALEXANDRE BEZERRA WANDERLEY DE QUEIROGA

Procurador da República

 

RENAN PAES FÉLIX

Procurador da República

 

JOVANA MARIA SILVA TABOSA

Promotora de Justiça
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